
INDICAÇÃO Nº 
36
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine  aos órgãos competentes a adoção de providências, a fim de que seja implantado um Parque Tecnológico na região do Alto Tietê.

JUSTIFICATIVA

A criação de Parques Tecnológicos tem como objetivo atrair incubadoras de empresas de base tecnológica, geralmente, sustentadas no tripé empreendedorismo, inovação e relação universidade-empresa. Várias pesquisas apontam que  os Parques Tecnológicos têm fomentado o surgimento de  um ambiente especialmente planejado para a difusão de conhecimento e o desenvolvimento de cidades e regiões. 

Constata-se que as cidades do Alto Tietê carecem, ainda,  de um polo especializado na produção de conhecimento, apesar de existir importantes universidades comprometidas com a produção de estudos e pesquisas demandadas pelas necessidades do mercado de trabalho contemporâneo. Assim, com investimentos do Governo do Estado na construção de um Parque Tecnológico nesta região, poder-se-á aperfeiçoar a qualidade das pesquisas realizadas, bem como incrementar  a forma de relacionamento dinâmico e interdependente entre as empresas e as universidades. 
Além disto, o Parque Tecnológico poderá atrair novas empresas, estimular a busca por novos padrões de consumo e criar novos postos de trabalho na região do Alto Tietê.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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